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Em, 18 de março de 2004. 

"CRIA NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
MUNICIPAL CARGOS EM COMISSÃO E 
FUNÇAO GRATIFICADA E FIXA 
GRATIFICAÇÕES E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS". 

CLAUDIO ROBERTO SCOLARI PILON, PREFEITO MUNICIPAL DE 
CUAJARÁ-MtRIM, Estado de Rondõnia, no uso das atribuições que the confere o 
artigo 62 da Lei Orgânica do Município. 

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE CUAJARÁ·MIRIM -
RO aprovou e ele sanciona a seguínte. 

L E I 

Art. 1 o - Ficam criados na estrutura da Administração 
municipal os cargos em comissão e função gratificada, en1 nún1ero de vagas e 
gratificações a seguir: 

CATEGORIA i CÓDIGO I VAGAS I GRATIFICAÇÕES R$ 
CONTROLADOR GERAL I FCS-0001·15 I 01 

I ~ 

\ ! 1· 1.300,00 
ASSESSORIA JURJDICA I FCS-0001-16 I 04 

í í I 1.3oo,oo 
DIRETOR DO AEROPORTO i FCS-0001-17 I 01 I 470,59 
DIRETOR RODOViÁRIO 

I 
FCS-0001-18 

i 
Oi ! í i 470~59 

i DiRETOR DO ESTÁDIO I FCS-0001-'19 01 I 470,59 I 
i DIRETOR DO GINÁSIO I FCS·0001 ~ 20 01 470,59 ___j I I 
I DIRETOR DO MUSEU I FCS-0001-21 01 I 470,59 i 

I I \ 
I DIRETOR DO IDOSO ! FCS-0001-22 01 I ! 470159 
I DiRETOR DO PORTO OFICIAL 

I FCS-0001·23 01 I 
47o,s9 I I I 

Art. 2. o - Fixa as gratificações para os cargos em comissão 
e função gratificada a seguir : 

A v. I 5 de Novembro. 93ü - Cenlro Fone: 541- 35ll 
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a> controladoria Geral fica administrativamente ligado a 
Chefia de Gabinete; 

b> Assessoria Jurídica fica ligada administrativamente a 
Procuradoria Geral do Município; 

c) Auditor Municipal fica ligado administrativamente a 
secretaria Municipal de Fazenda; 

d) contador fica ligado administrativamente a secretaria 
Municipal de Fazenda. 

Art. 3° - Na secretaria Municipal de Administração, ficam 
criadas as seguintes divisões: 

a> - Divisão de Administração da Rodoviária; 
b> - Divisão de Administração do Museu Municipal; 
c> - Divisão de Administração do Ginásio de Esportes; 
d> - Divisão de Administração do Estádio Municipal. 
e> - Divisão de Administração do Aeroporto 
fl - Divisão de Administração do Porto Oficial 

Art. 4. o - Na secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
social,fica criada a Divisão do Idoso. 

Art. s. o - Esta Lei entra em vigor com efeito retroativo ao 
dia 01 de fevereiro de 2004, revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO PÉROLA DO MA arço de 2004. 

Av. 15 de Novembro, 930- Centro Fone: 541 -35 J1 
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